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EDITAL N.º 99 / 2018 
 
 

 

Nuno Vaz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Chaves, torna público, que por 

deliberação do órgão do Executivo Camarário, em sua reunião ordinária de 20 de setembro 

de 2018 e sancionada pelo órgão deliberativo, em sua sessão ordinária datada de 26 de 

setembro de 2018, foi aprovada a proposta vertida na informação n.º 95/DPM/2018 de 

2018/03/26, consubstanciada na alteração de sinalização rodoviária na Rua João José 

Delgado, Ruas A e B à Avenida Irmãos Rui e Garcia Lopes e Travessa de João José Delgado, 

freguesia de Santa Maria Maior, a saber: 

 

a) Na Rua João José Delgado: i) Colocação de quatro (4) sinais de código C15 

(Estacionamento proibido); de dois (2) sinais de código B2 (Paragem obrigatória no 

cruzamento ou entroncamento) e três (3) sinais de código H7 (Passagem para peões); ii) 

Remoção de um (1) sinal de código H7 (Passagem para peões) e de um (1) sinal de código 

B1 (Cedência de passagem); 

 

b) Na Rua B à Avenida dos irmãos Rui e Garcia Lopes: Transladação de um (1) sinal de 

código H7 (Passagem para peões); 

 

c) Na Rua A à Avenida dos irmãos Rui e Garcia Lopes: Transladação de um (1) sinal de 

código H7 (Passagem para peões) e colocação de um (1) sinal de código C15 

(Estacionamento proibido/ “Exceto Moradores”); 

 

 

d) Na Travessa João José Delgado: i) Colocação de um (1) sinal de código C15 

(Estacionamento proibido) e de um (1) sinal de código B2 (Paragem obrigatória no cruzamento 

ou entroncamento); ii) Remoção de dois (2) sinais de código H7 (Passagem para peões) e de 

um (1) sinal de código B1 (Cedência de passagem). 
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Para constar e inteiro conhecimento de todos se publica o presente edital, que vai ser afixado 

nos lugares do costume, publicado no sítio da internet e no boletim da autarquia local. 

 

E eu, Sandra Cristina de Barros Monteiro Lisboa Dias Delgado, Chefe de Divisão, no uso de 

competências delegadas pelo Diretor de Departamento de Coordenação Geral, o subscrevi. 

 

 

Chaves, 18 de outubro de 2018 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

Nuno Vaz 


